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0 Senhor ARTHUR BALLERI NI f Prefeito ftunicipal de 
Lorena9 usando das atribuições pue lhe sao conferidas por 
Lei!

Considerando a notícia de graves irregularidades 
havidas no L/elorio Municipal9 conforme parte apresentada em 
05 de novembro de 1979,

R E 5 0 L U E :

Designar, na forma do disposto nos artigos 223 a 
225, da Lei nO 905, de 07 de março de 1972 (ESTATUTO DOS FUN- 
CIONÍRIOS PÚBLICOS DO nUNIcfPIO DE LORENA), para, no prazo 
de ate 30 (trinta) dias, proceder à competente Sindicância
Administrativa, a fim de que sejam apuradas as irregulari
dades em apreço, a seguinte Comissão:

PRESIDENTE: Messias José de Melo Souza 
MEMBROS: LÚcio Teixeira Leite Balbi 

José Ualdir Prestes Arantes

Registre-se e cumpra-se* 

P,M* da Lorenarf"08. de 1979.

ARTHUR B^ZlERINI 
Prefeito/Municipal

Regist^rada no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 00 de novembro de 1979.

TTlaAíCU
MARIA ANTONIA PEREIRA 

^Encarregada do Setor de Serviços Gerais


